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Apresentação e Histórico

A SMDHC foi criada em 2013 por meio do Decreto 53.685 e
posteriormente reestruturada pelo Decreto 58.123/2018.
Possui como missão promover e coordenar políticas
públicas municipais em Direitos Humanos, de forma
transversal, participativa e com respeito à diversidade, em
benefício da sociedade, em especial pessoas em situação
de vulnerabilidade, e dos agentes públicos, com vistas a
uma sociedade mais justa, igualitária, inclusiva e solidária.

políticas para criança e adolescente; 
políticas para imigrantes e promoção de trabalho decente; 
políticas para juventude; 
políticas para lésbicas, gays, bissexuais, travestis, mulheres transexuais, homens
trans e pessoas intersexuais; 
políticas para mulheres;
políticas para a pessoa idosa; 
políticas de educação em Direitos Humanos e memória;
políticas para localização familiar e de pessoas desaparecidas; 
políticas sobre álcool e outras drogas;
políticas para a população em situação de rua; 
políticas para promoção da igualdade racial;
políticas para povos indígenas.

       A estrutura da SMDHC conta com Coordenações responsáveis por formular estes
projetos e políticas públicas, especificamente: 

     A SMDHC também administra uma rede de serviços em Direitos Humanos, com
equipamentos públicos que atendem mulheres, imigrantes, os públicos LGBTI e idoso e
promovem igualdade racial, além da Ouvidoria de Direitos Humanos, voltada para casos
de violação de direitos. 

 A Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania1.



     O programa Selo de Direitos Humanos e Diversidade surgiu
como projeto do Programa de Metas da Cidade de São Paulo
2017-2020, tendo como base normativa o Decreto no 58.180,
de 05 de abril de 2018. Ademais, o programa se fundamenta
na constatação de que a inserção no mercado de trabalho é
essencial para a promoção da igualdade em direitos, ao
permitir que as pessoas vivam com dignidade e respeito e
construam sua noção de cidadania. Assim, o poder público
municipal, por meio da Secretaria Municipal de Direitos
Humanos e Cidadania (SMDHC), procurou uma forma de se
colocar nesse debate e se engajar junto a organizações
públicas, privadas e do terceiro setor que já realizam a
promoção e inclusão da diversidade. O atual desenho do
programa foi estabelecido após benchmarking realizado em
2017, no qual foram analisadas experiências do governo
estadual (Selo Paulista da Diversidade) e do governo federal
(Selo Pró-Equidade de Gênero e Raça). Além de serem
iniciativas consolidadas, ambas possuem como característica
principal a implementação de um plano de ação como pré-
requisito para a conquista de diferentes níveis de selo,
verificados por processos de auditoria.

      Paralelamente, foram também analisadas iniciativas que
combinavam a adesão voluntária de organizações com a
autodeclaração sobre seu caminho percorrido nas práticas de
inclusão e diversidade, tais como a criação de redes de troca
de experiência e fóruns de formulação de indicadores comuns.
O maior aprendizado dessa análise foi constatar que existe um
grande elemento de troca e aprendizado mútuo na construção
de um mercado de trabalho mais inclusivo e diverso.  Além
disso, constatou-se que, para atingir uma ampla gama de
atores logo de início, um programa de promoção da
diversidade não precisa necessariamente adotar uma
certificação rígida por auditoria, trabalhar com sanções, nem
somente focar em uma premiação.

Apresentação e Histórico

  2.  O Programa Selo de Direitos Humanos e Diversidade 



     Diante do conhecimento da existência prévia
destas iniciativas e dentro dos recursos
destinados ao programa, consolidou-se a ideia
de reunir em um mesmo programa diversos
tipos de organização com diferentes estágios
de implementação de projetos voltados à
diversidade através de uma premiação que
reconhecesse e prestigiasse estas iniciativas
dentro das organizações e em seguida criasse
uma rede de acompanhamento para troca de
experiências e aprendizado mútuo. Esta rede
permitiria um espaço para a difusão de
conhecimentos sobre direitos humanos e a
apresentação dos programas de
empregabilidade da Prefeitura de São Paulo

Esta rede permitiria um espaço para a difusão de
conhecimentos sobre direitos humanos e a
apresentação dos programas de empregabilidade
da Prefeitura de São Paulo, aproximando as
organizações reconhecidas desses programas.

conhecimentos sobre direitos humanos e a
apresentação dos programas de empregabilidade
da Prefeitura de São Paulo, aproximando as
organizações reconhecidas desses programas.
Por fim, o Selo permitiria a abertura de uma
terceira frente, a inserção da Secretaria Municipal
de Direitos Humanos e Cidadania na temática
empresas e Direitos Humanos, aproximando-a de
parceiros estratégicos, fomentando esta
discussão dentro do próprio poder público e
prospectando mudanças regulatórias e no regime
de contratações e compras públicas.
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O Selo está dividido em 11 categorias¹: 

01

A abertura do edital, a seleção e a premiação das iniciativas;
As atividades da Rede do Selo, que é composta por
organizações cujas iniciativas foram reconhecidas.

O Selo de Direitos Humanos e Diversidade tem duas principais
frentes de atuação: 

02

Infância e
Adolescência

03

04

05

06

07

08

09

10

11

Pessoa privada de
liberdade e egressa

Pessoa Imigrante

Igualdade Racial

Juventude

Mulher

LGBTI

Pessoa com
Deficiência

Pessoa em
Situação de Rua

Transversalidades

Pessoa Idosa
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 ¹Destaca-se que as categorias descritas dizem respeito à 3a edição do programa. Na 4a edição, o Selo terá uma
nova categoria: “Povos Indígenas”.



      Buscou-se abarcar as temáticas e públicos atendidos pela Secretaria Municipal de Direitos
Humanos e Cidadania, acrescentando mais duas categorias consideradas importantes para
uma rede representativa: Pessoas com Deficiência (através de parceria com a Secretaria
Municipal da Pessoa com Deficiência) e Pessoa privada de liberdade e egressa.

     Além da diversidade de categorias, foram criadas três dimensões² dentro das quais as
iniciativas poderiam ser inscritas. As dimensões foram criadas para permitir atrair diversos tipos
de projetos que façam inclusão, mas também promoção de direitos humanos, sendo elas:

      Para garantir a transversalidade da política, criou-se um Grupo de Trabalho com
representantes de todas as áreas temáticas da SMDHC e de outras pastas da Prefeitura de São
Paulo, que validaram os critérios de avaliação. A partir deste Grupo, foram nomeado(a)s o(a)s
integrantes da Comissão de Avaliação de Boas Práticas , que avaliaram em pares as iniciativas
inscritas em cada categoria. Ademais, na 3ª edição do programa, para além dos assessores e
coordenadores da SMDHC, SMPED e SMDET, a Comissão contou com a participação de
diversos convidados externos pertencentes a instituições renomadas do terceiro setor,
organismos internacionais, setor público e Academia - conforme apresentado abaixo:

Inclusão e Gestão da Diversidade
Práticas de contratação, promoção e gestão de pessoas
alinhadas com a diversidade e a proteção dos direitos
humanos.

Imagem e Posicionamento

Responsabilidade Social
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Projetos externos à organização voltados à comunidade e à
sociedade.

Iniciativas voltadas à comunicação, marketing e desenvolvimento
de produtos e serviços visando a inclusão e promoção da
cidadania.

  3. Estrutura do Programa

²As dimensões apresentadas dizem respeito à 1ª, 2ª e 3ª edição do programa, tendo sido retiradas do
edital da 4ª edição.



     O Selo possui validade de 1 ano e o término de sua vigência coincidirá com o
lançamento da edição seguinte. O objetivo dessa proposta é inspirar as organizações a
aprofundarem suas iniciativas e expandi-las para outras categorias. Na edição seguinte
do programa, a organização poderá se inscrever, seja na mesma ou em outras
categorias, ou ainda com a mesma iniciativa, especialmente se ela houver
demonstrado significativo incremento. 

OIM (Organização
Internacional para

as Migrações)

Instituto Ethos

Defensoria
Pública Federal

OAF (Organização
Auxílio Fraterno)
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  Organizações convidadas para Comissão de Avaliação

UFF (Universidade
Federal Fluminense)

UNESCO (Organização das
Nações Unidas para

Educação, Ciência e Cultura)

UNODC (Escritório das
Nações Unidas sobre Drogas

e Crime)

Pacto Global da ONU
(Organização das Nações

Unidas)

     A lista completa, contendo todos os participantes da Comissão de Avaliação, pode
ser acessada neste link.

http://http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-de-direitos-humanos-e-cidadania-smdhc-51-de-11-de-setembro-de-2020


01
Criação da categoria Transversalidades, a qual trata das boas práticas
que abordam diferentes temas e possuem mais de um público-alvo,
entendendo que a transversalidade é inerente às políticas públicas de
direitos humanos;

3ª Edição

A terceira edição do Selo Municipal Direitos Humanos e Diversidade
ocorreu em 2020-2021 e apresentou mudanças advindas de
contribuições realizadas pelas organizações participantes da edição
anterior e também pelos representantes da comissão de avaliação.
Dentre estas mudanças, destaca-se o seguinte:

02
Pontuação adicional de 4 (quatro) pontos às iniciativas que
desenvolveram ações para mitigação dos efeitos da pandemia de
coronavírus (Covid-19), sejam elas de cunho social, econômico e/ou
sanitário, dentre outras;

03
Possibilidade de um grupo de organizações ter sua iniciativa reconhecida,
sendo ele composto por empresas privadas, órgãos públicos e/ou
organizações do terceiro setor;

04
Maior participação de convidados externos na “Comissão de Avaliação de
Boas Práticas” do Selo, sendo pertencentes a instituições renomadas do
terceiro setor, organismos internacionais, setor público e Academia.



Em 2020, o edital da 3ª edição do Selo de Direitos Humanos e
Diversidade recebeu 201 inscrições válidas, sendo que 147
iniciativas foram agraciadas. Este número reflete não só o
amadurecimento do Programa bem como seu maior
reconhecimento pelo mundo organizacional. O número de
iniciativas inscritas em 2020 (201) foi o maior de todo o Programa,
que recebeu 147 inscrições em 2018 e 101 em 2019. O mesmo
aconteceu com o número de iniciativas reconhecidas, que foi de
65 em 2018, 55 em 2019 e 147 em 2020.

Iniciativas inscritas

Iniciativas reconhecidas

Organizações premiadas

O número de iniciativas
inscritas em 2020 (201) foi o
maior de todo o Programa.

3ª Edição

Edição 1ª Edição
2018

2ª Edição
2019

3ª Edição
2020

147

65

55

101

55

45

201

147

147



Secretária Executiva Adjunta de
Promoção da Igualdade Racial, Elisa
Lucas Rodrigues; 
Coordenador de Relações
Internacionais, Rodrigo Massi;
Diretora de Mercado de Trabalho,
Vanessa Ribeiro de Souza,
representando a Secretária de
Desenvolvimento Econômico e
Trabalho, Aline Cardoso;
Secretária Municipal de Direitos
Humanos e Cidadania, Ana Claudia
Carletto.

A fim de celebrar e publicizar o
reconhecimento das 147 organizações
agraciadas com o Selo, a SMDHC
realizou a “Cerimônia de Premiação
do Selo de Direitos Humanos e
Diversidade”, no dia 04 de dezembro
de 2020. Em virtude da pandemia, o
evento não teve plateia e foi
transmitido ao vivo pelo canal do
YouTube e Facebook da Secretaria.
No local, contamos apenas com a
presença de uma equipe reduzida
composta pelas apresentadoras da
Premiação - a Drag Queen Tchaka e a
influencer Bielo Pereira -, a Equipe do
Selo e as seguintes autoridades
políticas:

3ª Edição



Tipos de organização

4

Organizações do Terceiro Setor 52,4%

Tipo de organização mais recorrente:

3ª Edição

 Abaixo, um resumo de informações acerca da terceira edição do
programa:

  4. Iniciativas premiadas por tipo de organização

Organizações do Terceiro Setor
52.4%

Empresa Privada
44.2%

Órgãos Públicos
2%

Grupo de organizações
1.4%



Categorias

11

Transversalidades

Nova
categoria

29,9%

Categoria mais recorrente:

Transversalidades

  5.  Iniciativas premiadas por categoria

3ª Edição

Transversalidades
29.9%

Mulher
10.9%

Infância e Adolescência
9.5%

Pessoa Idosa
9.5%

Pessoa com Deficiência
9.5%

Pessoa Imigrante
8.2%

LGBTI
8.2%

Juventude
5.4%

Pessoa em Situação de Rua
3.4%

Pessoa Privada de Liberdade e Egressa
0.7%



Dimensões

3

Inclusão e Gestão da Diversidade 53,7%

Dimensão mais recorrente:

6.  Dimensão das iniciativas

3ª Edição

Inclusão e Gestão da Diversidade
53.7%

Responsabilidade Social
45.6%

Imagem e Posicionamento
0.7%



      As organizações da Rede do Selo 2020-2021 tiveram o seu primeiro contato no
evento de premiação em dezembro de 2020 e, em 2021, já participaram de outros dois
encontros, realizados também virtualmente, devido aos desafios ainda colocados pela
pandemia do Covid-19. Além disso, estão previstos mais dois encontros para a Rede
ainda em 2021, conforme o cronograma de atividades abaixo:

3ª Edição

  7. Rede 2020-2021

4º encontro - Live do Selo

2º encontro- Apresentação dos programas de
segurança alimentar da Prefeitura de São Paulo

1º encontro- Boas-vindas e oficina de
autodiagnóstico apresentada pelo Instituto Ethos

3º encontro - Workshop

5º encontro - Workshop

Fev/2021

Abr/2021

Jul/2021

Ago/2021

Out/2021



  8. LISTA DAS ORGANIZAÇÕES RECONHECIDAS
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Agradecemos a participação de
todes envolvides  na terceira
edição do Selo Municipal de

Direitos Humanos e Diversidade

Contato

Secretaria Municipal de Direitos Humanos
e Cidadania
R. Líbero Badaró, 119 - Sé, São Paulo - SP
(11) 3113-8000

smdhcselo@prefeitura.sp.gov
https://www.prefeitura.sp.gov.br/ci
dade/secretarias/direitos_humano
s/
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https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&q=smdhc#
http://https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/direitos_humanos/selo_direitos_humanos/index.php

